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Memorando N' 03/2025 - Dispensa n". 08/2025 São Jorge D'Oeste, Pr. 12 de Setembro de 2025.

Do: Departamento de Administração.
Para: Assessoria Jurídica"

Saudações,

Em razáo do contido no artigo 53, caput da Lei Federal n'.14.133/2021, encamiúo por

meio deste, FASE PREPARATÓRIA do Processo de Dispens an". 0812025 para controle prévio

de legalidade mediante análise jurídica.

Atenciosamente,

LEANDRO
Dire tor Administrat - Poder Legislativo

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35 341072/CÉP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranét

JACOBS.
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PÀREcER uueÍorco n". LB/202s

Do: Assessor Juridico

À; Sr" -

Sr.
Presidentê da Câmara Municipal
Diretor Administrativo

Àssunto: Fornêcimento de Câmeras de Monltoramento, Sistema de Alarme,
serviços de instalação e monitoramento remoto.

valor estimado: R§22.17A,00 (vinte e dois miI, setecentos e dez reais) .

nsLÀrónro

O presentê processo admini s tlrat j" vo visa a

contrataÇão de empresa especializada para fornecimento de Câmeras de
Monitoramento, Sistema de Alarme, serviços de instalação e

monitoramento remoto para as futurâs instalaÇÔes da Câmara de
Vereadores, de acordo com as especificaÇões constantes do termo de
referência, mediante dispensa de licitaÇão. fundamentada no artigo 75,
inciso fT da Lei n.74.733/27.

Até o momento, o prôcesso adninistrativo é composto
pelos seguintes documentos: Memorando, Docrmento de Formalização da
Demanda i Termo de Referência; Pesquisa de PreÇos; Minuta do Edital de
Dispensa, informaÇão da existência de dotaÇão orçamentária.

o Documento de FormalizaÇão da Demanda foi elaborado
pelo departamênto administrativo da Câmara de Vereadores, por
intermédio do Diretor Administrativo, o qual apresentou a

justificatíva da presente aquisição.

Por fim, os prêsentes autos foram enviados para est'a
Assessoria Juridica, a fim de se lavrar parecer juridico conclusivo'
na forma do art. 53 da Lei no. 14.133/2021 '

É o relatório.
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Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este

Rua Concórdia,428 Fone:(46)35 34-1072 - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

auir"rss ;ueÍorca

Pre l iminarmente, registra-se que a presente análise
está Iimitada apenas aos aspectos legais, de forma que não é
responsabili-dade desta assessoria adentrar aos aspectos técnicos e
econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniênc.ia da contratação
pretendida.

vlsa real i zar
estabelecido no
ambos da Í,e i n'

lsto posto, mesmo nas contrataÇÕes diretas, o parecer
o controfe de lêgalidade do processo, conforme
artigo 53, S 1', I e 1I, bêm como no art. 12, III ,
74.133, de 2027:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
lurídico da AdministraÇâo, que realizará controle
prévio de legalidade mêdiante análise jurídica da
contratação.
§ 1' Na elaboração do parecer juridico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo Licitatório conforme
critérios objetivos prévios de atribuiÇâo de
prioridãde,
I1 - redigir sua manlfestação em linguagem simples e
compreensivel e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contrataÇão e com exposição dos pressupostos de fato
ê de dirêito Ievados em consideraÇão na anáIise

"Art. 72. o p.rocesso de contratação direta. que
compreend.e os casos de inexigibílidade e de dispensa
de licitaÇão, deverá ser instruído com os seguintes
documêntos:
III parecer jurídico e pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimênto dos requisitos

Dêstaca-sê que conforme o dispositivo Iegal supra, a

função da assessoria juridica não é promover anál"ise de aspectos de
natureza técnica, visto que as especificaÇÕes técnicas - por exemplo:
o descritivo do objeto licj.tado, as justificativas, os requisitos, as
condiçôes da execução, a avaliação do preÇo máximo estabelecido, etc
- foram devidamente apreciadas, a partir de crité:rios objetivos, e

determinadas pefo dêpartamento administrativo demandante parã o

perfeito atendimento do interesse púbtico.

Ademai s ,
que instruem os proce s sos

o parecer juridico faz parte dos documentos
de contrataÇão direta.
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Rua Concórdia,428 Fone:(46)3 534-1072 - CFI,P 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

o papel da assessoria juridica ao reafizar um parecer
é apreciar todos os elementos indispênsáveis à contrataÇão. com
exposiÇão dos pressupostos de fato e de direito Levados em
consideraÇão; indicar possiveis ilegalidades e divergências e
deslindar o processo à \uz do conhecimento técnico jurídico.

No caso em tela foi solicitada análise do piresente
processo, cujo obletivo é a contrataÇão de empresa especializada para
o fornecimento de Câmeras de Monitoramento, Sistema de Afarme,
serviços de instalação e monitoramento remoto, conforme constante do
Termo de Referência.

Já nos casos em que é viáve] e exista possibilidade
de competiÇão entre dois ou mais interessados, é possivel que a
AdministraÇão afaste o processo Iicitatóri-o, mediantê análj-se do caso
concreto, ê as devidas justificativas, sernpre visando a pe.rfeita
satisfaÇão do interesse público, atr:avés de dispensa de l-icitaÇâo.
conforme as hipótesês apresentadas no 75 da Lei n. 14.733/27.

De acordo com as justificativas apresentadas pelo
Departamento -Administrativo conforme contido nos documentos que
instruem o presente, se faz necessária a referida contratação diante
da necess.idade dê instalaçâo das câmeras de monitoramento e alarme no
tocal destinâdo as futuras instalaÇôes da Câmara de Vereadores, afim
de propiciar segurança ao local, sendo de suma importância ta1
contrataÇão e, em razão do valor se justifica a aquisição através de
dispensa de licitação.

Do Enquadremento ê da Instrução do Processo

ou II, exigê a
observância do

A contratação direta embasada no art. ?5, inciso I
presênÇa de três requisitos: 1) objeto, 2) valor e 3)
cálculo prescrito no 51o do mesmo artigo.

Lei 14.733/2L, ê
podendo real i zar
Vej amos :

Isto posto, nos termos do art. 75, inciso I ou I1 da
dispensáve1 a reaiização de processo licitatório,

contrataÇão direta de produtos conforme pretendido.

Àrt. 75- É dispensável a ].icitação:
I - para êontratação quê ênvolva va].ores
a R§ 100.000,00 (cern mil reais), no caso
serviços de engenharia ou dê serviços de
de veícu1os automotorês;

infê!iores
dê obras ê
maÍrutênção
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Devidamente instruído. o prôcêsso fora remetido a
esta Assessoria Jurídi-ca, para em.issão de parecer acerca da 1êgalidade
do procedimento, objetivando a contratação direta, através de dispensa
de licitaçâo, de acordo com as especificações constantes do processo
de Dispensa de Licitaçáo Í\a A8/2025.
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II - para contratação quê ênvolva valores infêriores
a R§ 50.000,00 (cinquenta mi1 reais), no caso de
outros serwiços e compras; (Vide Decrêto no L2.343,
de 2024) Vigência

O Decreto n. 72.343/24 atualizou o valor do referido
inciso, de forma que é dispensávef a licitaÇão para contrataÇão que
envolva valores inferiores a R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil
quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) OU R$ 62.'725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinguenta e
nove centâvos ) .

Acerca do objeto, a contratação para o fornecimento
dos produtos pretendidos. distancia-se das definiÇõês dispostas no
inciso I, visto que não é pertinente à obras e serviços de engenharia;
conforme definidos no art. 6", .incisos XII e XXI, bem como também não
diz respeito à manutenção de veiculos automotores, portanto, competê
a aplicaÇão do inciso II.

Em relaÇão ao vaLor da contrataÇão, consta que após
a pesquisa de mercado. o valor estimado do presente objeto ficou em
Rç22.'71A,00 (vinte e dois mit, setecentos e dez reais), em atendimento
ao valor apresentado no inciso supracitado.

Por fim, é necessária a observância dos limites em

respeito ao estabelecido no 51" do art. 75:

S 1o Pera fins dê afêlição dos valores que atendaE
aos limites refêri-dos nos incisos I ê II do caPut
destê altigo, deverão ser obserwados:
I - o somatório do que for despendj.do no exercício
firtancêiro pe]-a rêsl)ectiwa unidade gesüora;
Ir - o sômatório da despesa realizada êôm objetos de
messa Íratureza, entendidos colnô tai.s aqueles
reLâtivos a contlataçôes no mesmo ramo de atívidade.

Após a leitura dos incisos supra, compreende-se que
o montante previsto no inciso t ou 11 do art. 75 exige a análise do

somatório despendido no exercício financeiro pela nespectiva unidade
gestora na contratação de objetos de mesma natureza - cÔmpreendj'dos
àomo aqueles relativos a contrataçÕes no mesmo ramo de atividade - por
i-ntermédio da contratação direta.

Desta forma, o montânte adquirido no

financeiro, pela mesma unidade gestora. na contrataÇão de

mesma natu.reza mediante contrataçáo direta não exceda
descrito, será possivel a contratação direta.

exercicio
obletos de
o montânte

Conforme informaÇão apresentada pê]o departamento de

contabilidade existê previsão de recursos orÇamentários para assegulal
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Isto posto, ainda que esteja caracterizada
contratação direta, faz-se necessária a formalização de
procedimento que rêsulte na seleção da proposta mais vantajosa
cefebraÇão do contrato, devidamente instruído com os dôcumentos
art- '12 da Lei 74.133/2L.

a
um

e
do

Passamos a análise.

A Lei 14.L33/21, em seu artigo 72, estabelece os
documentos necessários para as contrataÇões diretas, vejamos:

Àrt. 72. o processo de contrataÇâo dirêta, çFlê
couprêênde os casos dê ínêxigribilidadê e dê dispensa de ].icitaÇão,
deverá ser instruído com oE seguintes documentos:

I - docu.Írênto de formalização de dêmanda e, se for o
caso, esüudo técnico preliminar, anál-isê de riscos, termo dê
referência, projeto básico ou projeto executiwo,'

II - êstinatiwa de despesa. quê dewerá ser cal.culeda
na fôrma eEtabe].ecida no art. 23 desta Lei;

III - t)arecer juridico ê parecêres técnj-cos, se for
o caso, que demonstrem o atendimênto dos rêquisitos exj,gidos".

Iv - demonstraçáo da compatibilidade da prêvisãô dê
recursos orçanentários com o compromisso a ser assr:mido;

v - comprovação de que o contratado Prêenchê os
requisítos de habilitação ê qua1ificação mínima necessária;

vI - razão da êscoltra do contratado,'
vII - justificatiwa dê Preço;
VIII - autorização da autoridade coEPetentê.

Parágrafo único. o ato que eutoriza a contratação
direta ou o extrato decolrêÍrte do côntrato deverá
ser diwulgado e mantido à disposição do púb1ico em
sitio ê1etrônico oficial .

Nos autos constam que o documento de formalização de
demanda e o termo de referência, foram efabol:ados pela área demandante,
com os elementos necessários e suficientes, para caracterizar o objeto
requisitado, a respectiva quantidade; bem como as devidas
justificativas, em consonância com o inciso r do ârtigô supracitado-

Já em relãÇão ao atendimênto ao inciso fr, o preÇo
máximo admitido para a presente contratação, foi enbasado através da
pesquisa de mercado. realizada pelo setor competente tais como

solicitaçâo forma] com 03(três) fornecedores. Assim, a pesquisa de

preÇos foi realizad.a em consonância com o arL. 23 da lei 74.1'33/27 e

Resolução n" 04 /2023 .
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o pagamento da contratação, assim, entendemos que, diante dessa
informação. o montante está dentro dos limites estabelecidos.
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Ainda, constà a demonstraçâo da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários conforme informaÇão prestada pefo
Departamento de Contabilidade, em consonância com o inciso IV supra.

consta, da Minuta do Edital de Dispensa de LicitaÇào,
a ser publicado oportunamente, o critério de menor valor para êscolha
do fornecedor: através de propostas compaLiveis com o termo de
referêncla, estando presentes todos os requisitos necessários
exigrdos. podendo ser autorizado o seguimento do processo para fase
seguinte para contratação peLa proposta mais vantaiosa.

Conforme documentos apresentados são estes os pontos
que cabem a anáLise.

Não obstante, é necessária a autorizaÇão da
aul-or:iclade competente, imprescindivef para o prossequimento, conforme
inclso VIII supracitado. Referida autorizaÇãô deverá ser anexada aô
processo.

contrataÇão
dlvulgado em
Municipio.

Leandro, liari Jacobs
Diretor A m I n istrativo
Câmara de ereadores deSâo jorge 'O€,stê pR

Ademaas, Erisa se que o ato que autoriza
dareta ou o exLrato Cecorrente do contrato deverá
sítio eletrônico oficial, no PNCP e no Diário oficial

a
ser

do

Conc].usão

Diante o exposto/ nos termos do art. 53, caput e §4",
da Lei n" 14.733/2A27, esta Assessoria Juridica manifesta-se pela
IeqaLidade do presente processo para a referida contrataÇão atraves
de Drspensa de LicitaÇão nos termos do ar:t. 75, inciso II, da Le1 n'
L4.733/27, podendo ser possívei a contlnuldade da contrataÇão-

Este é nosso entendimento iurídico. É o parecer.

Éste parecer é de cunho opinativo, sendo competenl-e
a Autoridade Superior tomar âs medidas que entender necessárias '

São Jorqe D'OesLe PR, 16 de set ro a25.

I,{ÀTSON NIÚELLER
oAB/PR 36. 112

-4 6 totl,s.
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Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este
ad min iskacao@camarasio. pr.oov.br

Memorando N" 0212025 - Dispensa 08/2025 São Jorge D'oeste, pr. 21 de Agosto de 2025.

Do: Departamento de Administração.
Para: Divisão de Contabitidade.

Saudações,

considerando o Processo Licitatório na modalidade Dispensa de Licitação n .0g12025,
cujo objeto ÍraÍa: "contratação de empresa especializada no fornecimento de câmeras de
moniloramenlo, sislemas de alarme, serviços dc instalaçào e monitoramento remoto/e local,
destinad.os à segurança da futura sede tla Câmara de vereadores de são Jorge D'oesre,
incluindo fornecimenÍo de equipamentos (câmeras IP/HD, DVPJNVR, sensores de movimenro.
sirenes, LEDs, cabos, conectividade, registro em nuvem/local), central de monitoramenío,
so.ftwares de gestão de videomonitoramento, instalação, configuração, integração com
inJi"aestrutura existente, teste de Juncionamento, treinamento básico, manutenção e suporte
lécnico", venho por meio deste, solicitar a indicação de classif,rcação orçamentaria da despesa
até nível de elemento e desdobramentos do exercício financeiro de 2025 para custear o valor de
R$ 22.710,00 (Vinte e Dois Mil Selecento S Dez Reais), conforme itens em anexo.

Atenciosamente,

LEANDRO IARI JACOBS.
- Poder Le gi,slut it,oDirelor Administrut

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná
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Sâo Jorge D'Oeste, 22 de agosto de 2025.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Administração

Em atençâo ao Memorando 0212025, informamos que á existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento da contrataçâo de empresa para:
"Contratação de empresa especializada no fomecimento de câmeras de monitoramento,
sÍsÍema de alarme, serviço de instalação e monitoramento remotol e local, destinados a
segurança da futura sede da Câmara de Vereadores de Sáo Jorge D" OesÍe"
Sendo conforme solicitado sêgue a baixo a dotação orçamentária:

Orgãoi
unidade

Conta
Despesa

Projeto/atividade Natureza da despesa do
empenho

Natureza da despesa
do orçamento

Fonte
de

recursos
n4 t^n1 7^ 4 4 94 52.24 44

Equipamento de
proteçáo, seguranÇa e

socorro

4.4.-o0.52.00.00
Equipamonto o

material permanente

01

í'nrÀialrvranta

Eliam Ponqx da Silva
Coeb{ron CiC pR oslt !J,O!
cPF 040 595.209-m

EIiane peo Da Silva
Contadora

cRC PR - 054133/0-9

n í 
^2 

4 n^^,t ,nn í



§âmara de Vereadores de §ão Jorge D'Oeste
r::!:,r u:i)il:il ii:ltf i]:r:,rlii:t:iài:!tlii*ii.:,íi-'.: l{

DÍ] A À(l t)t PRr,l rSA DI' ]!IIRCÂDO

OBITO: F,qüipsnedtos dc moniloraDetrto c segursnç*.

(ln'P,INOtm r)Â rr.ÍuPRf,sÀ
29.219.26I/t)00I-I2(or,\('io l SIG\IARI' MONITORA}IIiNI O I,TDA 09/o7 t2025
r0.24].55t/000r-30 09/o7/2025C() I A(..^() 2 StrGMÀRT BELlRAO
20.628.243/0001-Í16cor^(Âo j I)i I'O IIP ÁSSIST'T]NCIA 09tlt1t2025
I 0.:ll0.t t76l0001 - 19 lollt7Dn25corâÇÀo 4 sEcItAR]' r,roN I t oRÀNrr\r o sÀo JoRG}.

YAT,OR trS

COT 2
MTINOR
PRECO

}IATOR
PRBCO

Df,§(:Rr(rÀoDtr PRoDlrros
àIÍDIA

SIMPLf,S Globâl

Il$ 3 500,00Und I Its 3 500,00 R$ 3 600,00 R$ I500.00 R$ I ó00.00 R$3 513,33 R$ 3 500.00
Cràvador l6 cunârs MIIDX 3ll6 

^N1'CIItD 4TB
RS 550.00 RS 550,00 R$ 550.00 RS 550,00 RS 550.00l CâmcÍâs VHD 3l40vl: Und RS 550.00 R$ 1.300,00

I Rt490.00 RS 490 00 Rli 5 t0,00 RS 5t0,00Mini Râck Montado 5U l7omn-MRM
53'1

Lird R$ 490.00

Und 6 )l$ 25,00 R§ 25,00 R$ 25.00 n§ 25,00 R$ 25.00 RS 25,00 R$ t50,00Câixa dc PÍo1eção VBOX 1000

tlnd Il$ 250,í10 RXi250,00 n$ 275,00 RS 250.00 Its 275,00
Conversor Automático l?v l0

ItÍ;750,00

RXi 60,00 RS 60,00 Rxi ó2.00 R$ 60,00Conversos vidm Bâlun Und R$ ó2,00 R$ 60,67 RXi 360.00

Und I R§ 900-00 R$ 900,00 R$ 950,00 RS900,00 RS 950,00 R$ 916,ó7 RS 900 00Nobreak 7mvâ-Bl XNB
200 RS 5.00 RS 5.00 li$ 5.00 Rli 5.00 R$ j.0rlll Câbo lllindado Exlerno - CobÍe R$ 5,00 R$ I 000,00

RS 110,00 R$ 22o,oo RS 250,00 R$ 220,00 RS 250,00 R5 210.00 R$ I 100,00

l tis I 500.00 R$ I 500.00 llxi I ó4:1.00 R$ 1.500.011 RS I 641.00i0 Cenlíâlde Âlâane 20188 lJnd R$ I 547,4)7 R$ t.500.00

Und l li§ I 350.00 RS i 350,00 R$ r 500,00 R$ l 150.00 RS I 500,00 R$ I .100,00ll Itadn Alarme 460nrh/ R$ I 350,00
l R$ 255.00 R$ 300.00 R§ 275.00 R$ 255,00 R$ 100.00t2 Batêria EslacionáÍiâ I2v7AH RS 276,ó7 Rli J 10.00

Srrene 105 DB SIR 1000 Branca tJnd RS 80,00 R$ t00-00 RS 80.00 R$ 80,00 R$ 100,00 R$ 8ó,67 R$ 160.00tl
Rolo l l{xi 290.00 RS 100.00 RS 120.00 R$ 290,00 RS i20.00l4 RS 301,33 Ir$ 580,00

t5 lnstolação e Confi suraÇào Llnd I R' I 300,00 R$ L100,00 R$ I 350,00 RS I 300,00 RS I 150,00 R$ i.1t6,67 R$ I 100,00

t2 RS 480,00 RS 500.00 RS 550,00 R$ 4 80,00
Monitorâmerto de alarme 24 horas,

todos os dias. inclusive fins de semam
e feriados

\tôs R$ 550.00 RS 510.00 RS 5.760,00

Rcspotrsà!el pcla cotaçâo

ADRIA\A RO.IAIIN DAL PTJPO

Sâo Jorge D'O$te, 19 de ago§Io (lt 2t|15.

TO'TAT,: RS 22.710.00

ASSINÂTTIRA DO RESPO\SAVTL

APRovA(r;\o:

I!i I DISPENSA

IICOMPRADIRhI^

IICONTRÂTO

MAT'A

(;oT 3 c{)1 .rQTDrrÍrM

RS.190,00 RS 496.ó?

R$ 258,t1

7

OBS.: FOI REALIZADO PESQUISA Df, PREÇO trM f,]}tPRES,{S DOMUNICiPIO DE SÁO

JORGE D'oEsrE tr RtrcIÃo f, FoI ÀDorADo cRrrERJo DE apuR{ÇÃo DE MENOR
PREÇO f,NTRE OS ORÇAMENTOS.
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Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste
ad m i n i stracaoí0cama ra sio,pr gov.br

Memorando No 01/2025 - Dispensa no. 08/2025 São Jorge D'Oeste, Pr. 14 de Agosto de 2025.

Do: Departamento de Àdministração.
Para: Presidente do Legislativo Municipal.

Saudações,

Considerando a necessidade da aquisição de materiais, instalação e monitolamento de

segurança para a futura sede da Câmara de Vereadores.

Venho por meio deste, requerer a confecção de ato licitatório na modalidade DISPENSA
DE LICITACÀO, nos termos do aúigo 75. inciso II da Lei n'. 14.133/1021, senão vejamos

Art, 75, E dispensável a licitação;
II - para contratação que envolva yalores inferiores
a E§J!r!!!!!. (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviÇos e compras; (Grifo nosso).

Em tempo, é preciso observar que a redação dada pelo atigo 75 (supra), é a redaçáo
original de 2021, e o valor citado no ilciso II vem sendo atualizado desde então. O Decreto n"
12.343, de 30 de dezembro de 2024, atualizou os valores estabelecidos na Lei no 14.133, de l"
de abril de 2021. O inciso II do artigo 75 da Lei 11.13312021r foi atualizado para R$ 62.725,59

Dito isto, solicitamos autorização para contratação mediante "Contratação de empresa

especializada no .fbrnecimento de câmeras de monitoramento, sislemas de alarme, serviços de

inslalação e monitoramenÍo remoto/e local, destinados à segurança da.futura sede da Cômara
de Vereadores de São Jorge D'Oeste, incluindo fornecimento de equipamentos (câmeras IP/HD,
DVR/NI/R, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cabos, cc,nectividade, registro em

nutemilocal), central de monitoramento, soífri,ares de gestão de videomonitoramento,

instalação, configuração, integração com infraesÍrutura exisÍente, tesle de funcionamento,
lreinamenÍo htisico. manuÍenção e suporte té o"
instrução processual do ceftame com os rievi

Atenciosamente,

Cêqara
tÊo ,oiBa g

6lo? laaa5

LEANDRA JACOBS.
Diretor Ádminislra - Poder Legislativct

CeadetÊreodons
%2t9etu'Àt 

--,--

-,YmüA§O*

-1
Rua Concórdia. 428 Fone:(46)35341A72/CEP 575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

Ou seja, não se considera mais o milximo de R$ 50.000,00 para dispensas de licitação,
mas sim o valor atualizado em dezembro do ano passado, nos termos do inciso II do artigo 75 da
Lei n".14.133/2021, que atualmente é de R$ 62.725,59. Uma vez que as cotações e orçamentos
ultrapassem esse valor, o certame passe a ocoffer na modalidade PREGÂO.

Conlbrme relação em anexo, bem como a

e documentos necessários.

do



Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este
administracao@camarasio,pr.sov^br

ANEXO I

NO »nscnrÇÃo QUANTIDADE

I
Gravador 16 canais MHDX 3 1 16 AM-
C/HD 4TB

Und 1

2 Câmeras VHD 3140VF Und 6

-)
Mini Rack Montado 5U 370mm-MRM
s37

Und 1

4 Caixa de Proteção VBOX 1000 Und 6

5
Conversor Automático
Amperes

12v 10
Und 3

6 Conversos Vídeo Balun Und 6

7 Nobreak 700va-BI XNB Und 1

8 Cabo Blindado Extemo Cobre Metros 200

9 Und 5

10 Central de Alarme 2018E Und
,l

11 Radio Alarme 460mhz Und 1

t2 Bateria Estacionríri a l2Y7 ÃH Und 2

13 Sirene 105 DB SIR i000 Branca Und 2

t4 Cabo Alame 6x50m Rolo 2

15 Instal eCo ao Und 1

16

Monitoramento de alarme 24 horas,
todos os dias, inclusive fins de semana

e feriados.

N4ês 12

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35 341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

MEDIDA

Sensor IVP LC100
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Cliente:

Contato:

CPFICNPJ

Endereço:

Datai

SÃO JORGE D oESTE CAMARA MINIcIPAL DE VEREADoRES

02.232.834/0001-58

CENTRO - SÃO JORGE DO OESTE - PR

09 DE JULHO DE 2025

ORçAMENTO DE CAMERAS

ITENS PRODUTOS V. UNITARIO VALOR
t Gravador 16 canais lntelbras MHDX 3116 AM -C/ HD 4TB Rs 3.s00,00 Rs 3.s00,00
6 Cameras VHD 3140VF lntelbras Rs 550,00 Rs 3.300,00
1 Mini Rack Montãdo 5U 370mm-MRM 537 Rs 490,00 Rs 490,00
6 Caixa de Proteção VBOX 1000 lntelbras Rs 2s,00 Rs 1s0,00

3 Conversor Automatico 12v 10 Amperes INTELBRAS Rs 2s0,00 Rs 7s0,00
6 Conversor Video Balun INTELBRAS Rs 60,00 Rs 360,00
1 Nobreak 700va-Bl XNB INTELBRAS Rs 900,00 Rs 900,00

200 Cabo Blindado Externo cobre Rs 5,00 Rs 1.000,00

5 Sensor IVP lC100 intelbras Rs 220,00 Rs 1.100,00

7 Central de Alarme 2018E lntelbras Rs 1.s00,00 Rs 1.500,00

7 Radio Alarme 460mhz Enge Rs 1,3s0,00 Rs 1.350,00
2 Bateria Estaciona ria Moura 12V7AH Rs 2ss,00 Rs s10,00
2 Sirene 105 DB SIR 1000 Branca Rs 80,00 Rs 160,00
2 Rs 290,00 Rs s80,00
1 lnsta lação e configuração Rs 1.300,00 Rs r..300,00

TOTAL DOS EqUIPAMENTOS Rs 16.9s0,00

Att.

Sergio Roberto
Fone: 99920-8976

I-2g.2ig.264,000{'#
SEGf,ATÍ

XONIIõãÃNENTO LTDA-

fWf'ffi*ru'

35E8-285

SEGMART MONITORAMENTO LTDA
RUA MARIO DE BARROS 318, CENTRO SUL. DOIS VIZINHOS

FONE: 45 - 3536-212s OU 99920-8975

cNPJ 29.219.26410001-12

Cabo Alarme 6x50 telecam



TlgsueuÀn

s|ia6,-zlz5l

X;llili§§§§§

SEGMART MONITORAMENTO LTDA
RUA MARIO DE BARROS 318, CENTRO SUL. DOIS VIZINHOS

FONE: 46 - 3536-2125 OU 99920-8976

cNPJ 29.219.26410001-12

Cliente:

Contato:

CPFICNPJ

Endereço:

Data:

SÃo JoRGE D oEsTE CAMARA MINICIPAL DE VEREADoRES

02.232.834/00OL-s8

crnrno - sÃo toRGE Do oEsrE - PR

09 DE JULHO DE2025
ORçAMENTO DE MONITORAMENTO

MONITORAMENTO DE ATARME 24 HORAS MENSAL nS 480,00

Att.

Sergio Roberto
Fone: 99920-8976

lãg.21g,264,000í -fii
SEGTART

TIONITORAÍÚENTO LTDA
RuaiaARlc, oc ! iioa' N' llt

- GtF'lÍi(r lUL - OCP i5G'O'OO f
L . oort '4ztNt-'oE'Pi 

-i
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EMPRESA : SEGMART BELTRÃO LTDA

CN PJ : 10.243.551/0001-30

Endereço: AV. ANTON lO SILVIO BARBIERI, 237 6, BAI RRO PIN H El Rl N HO

FRANCISCO BELTRÃO, PR.

ORÇAMENTO DE VENDA

CLIENTE: SÃO JORGE D,OESTE CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CNPJ : 02.232.834/0001-58

Endereço: Av. pREFErro AorrnRrr DEBoRror, São Jorge do oeste - PR

Francisco Beltrão , 09 de Julho de 2025.

L0.243.551/0001-3
S{mart BeÍtÍão LII,A

ITENS ORçADOS QTADE

VALOR

UN IT. VALOR TOTAL

Gravador DlG. Vídeo lmdhx 3316/4T8 1 Rs 3.s00,00 Rs 3.s00,00

Câmera intêlbÍas vhd 3140 vf 6 Rs ss0,00 Rs 3.300,00

Nobreak XnB 720V4-Bl 1, Rs 900,00 Rs 900,00

Mini Rack montado 5U 370MM - MRM 7 Rs 490,00 Rs 490,00

Conversor lntelbras 12,8 V 5e - EF 1205 3 RS zso,oo nS 75o,oo

Conversor ballun passivo nS 60,00 nS 360,00

Caixa de passagem VBOX 1000 MlNl R5 2s,00 Rs 1s0,00

Cabo blindado externo 4PX24AWG 200 R5 s,00 Rs 1.000,00

Central de alarme intrusão AMT 2018 E Rs 1.s00,00 RS 1.soo,oo

Sensor IVP DSC LC - 100 - Pl 5 Rs 220,OO Rs 1.100,00

Radio alarme escravo 460 MHZ C/ Rs 1.350,00 Rs 1.3s0,00

Bateria selada estacionaria 12V7A-MOURA 2 RS 3oo,oo Rs 600,00

Sirene 105 DB SIR 1000 - BRANCA 2 Rs 100,00 Rs 200,00

Cabo de alarme 6 X 50 2 Rs 300,00 Rs 600,00

Configuração e instalação 1 R5 1.300,00 Rs 1.300,00

VATOR TOTAT Rs 17.100,00

ÂT. An$n6 Smo B.ÍücÍi, 23,16 - Plnhllílnho
E€Ê 3t,9)3.000 . Frandtco 8Gltrao - Ff,

6

6

1

1



ORÇAMENTO SEGMART
SEGMART COMERCIO DE ALARMES LTDA.

CNPJ:10.243.551/0001 -30

END: AV. ATILIO FONTANA 2077 - PINHEIRINHO - FRANCISCO BELTRAO - PR

35244148

TOTAL
Valor Total Orçamento

QUANTIDADE LORUNITARIO VALORTOTAL
PRODUTOS

TOTAL

CONDIçÕES DE PAGAMENTO VALOR PARCELA ILOR DA PARCELA

NlONITORAN,IENTO IYENSAL

JAtR DE SOUZA 99373738 13524-4148

10.243.551/0 1-30
SêámaÍt Beltrão LIDA

RESPONSAVEL
ll

ti
,j

Wedding Budget

AY, Àntónio Sllrl0 B!ôicÍi,234s ' ?inh?líinh'

cEP 85,ô03-OOO' FÍrncis.. adÚâ' - li

Page 1 of 1

CAIVIERA MUNICIPA DE VERIADORES

cNPJ 02.232.834/000'1 -58

0,00



C N PJ : 20. 62 8.243/0001 -8 6 Alvara No:975/2014 - CCE: lsento

CAMARA DE VER EADORES SAO JORGE DO OESTE

U NID PRODUTO VALOR UND VALORTOTAL

01 DVR INTELBRÂS PARA 16 CÀMERÀS FULI HD

tMHDX3116 C/ HO OE 4r8

3600,00 3600,00

06 CAMERAS INTELBRAS 314OVF 550,00

01 NOBREAK XNB 72OVA- BIVOLT

MINI RACK 5U 510,00

03 CONVERSOR INÍELBRAS 5V 12.8V 82s,00

06 CONVERSOR BÀtUN XBP 401 HD 372,O0

06 CAIXA DE PASSAGEM VBOX 1OOO 25,00 150,00

200 CABO BLINDADO EXTERNO COBRE 5,00 1000,00

01 CENTRAL DE ATARME INIRUSAO AMT 2018 E 1643,00 1643,@

05 SENSOR IVP DsC LC 1OO 250,00 1250,00

01 RADIOALARME ESCRAVO 46OMHZ 1s00,00 1500,00

0z BATERIA SELAOA 12V 7A NOEREAK 275,00 550,00

02 ;IRENE 105 D8 1OOO BRANCA 80,00 160,00

02 :ABO DE AIARME 6X5O 320,00 640.00

01 TNSTALAçao, coNFTGURAçÃo 1350,00

TOTAL 17800,00

VALIDADE 15 DIAS

SAO JORGE DO OESTE, 09 DE JULHO DE2025

Arl;**^ uh {tt f?s. n za. aaa /Í] $ o1 - 8E-!

:_1i:,l,6ilIl.l
3 i.1

I'i li i- i S33!i ti;tiC
üi7i3$55

,.j 1

HALISSON CARLOS PACHECO

Il] i;;"!§â s;.,i. [À sAúüi. tir ll
ç 'tili?,* iiif,'^ifil f--' 4

H alisson Carlos Pacheco

FONE: (46)98406-2245

EMAI L: hpassisÍencia @)otmail.com
fy. ÂIossa Senáora da Saúde- Centro

85598000 - Cruzeiro do lguaçu - PR

3300,00

950,00 950,00

01 510,00

275,OO

62,00

1350,00
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Segmart monitoramento

Lucia Espich l\/artendal e CIA LTDA

Av. prefeito Adelarte Debortoli

São Jorge do oeste - PR

Proposta atendimento de alarme / monitoramento

Cliente: Câmera municipal de vereadores

São Jorge do oeste - PR

Monitoramento 24 horas para disparos de alarme ou qualquer ocorrência

anormal do sistem a;

Valor mensal monitoramento R$ 550,00

Fone:46 999373905

são lorge do oeste - PR 70/07 /2025

LUCIÀ ESPICH
MÂRTENDÀt - ME

cÍrP, r0.330.076/0001-3s



Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de câmeras de monitoramento,

sistemas de alarme, serviços de instalação e monitoramento remoto/e local, destinados à segurança

da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, incluindo fomecimento de

equipamentos (câmeras IP/HD, DVRNVR, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cabos,

conecti\.idade, registro em nuvem/local), central de monitoramento, softwares de gestão de

videomonitoramento, instalação, configuração, integração com infraestrutura existente, teste de

funcionamento, treinamento básico, manutenção e suporte

constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
acordo com as especificações

Categoria: Dispensa de Licitação

Conforme disposições do inciso II e do

D'Oeste - Pr, faz saber que está em andam

iicitação, conforme segue:

Edital na a

eletrônico h

bos do

C

75 daLei n' 14.133/2021,

Vereadores de São Jorge

um proce con direta por dispensa de

ável a licitqÇdo:

contratqção que envolva valores inferiores a R$

(cinquenta nil reqk), no caso de oulros serviÇos e

A/t. 7
TI-

0

as; (l/.,1o/ qlu.tlizddo pelo Decrelo n' 12.343, de 30 de

dezembro de 2024).

t...1
3" As contratações de que traÍom os incisos I e ll do caput desre

artigo serão preJêrencialmente precedídas de divulgação de

aviso em sítio eletrônico oÍicitll, pelo pUZp lt-íL!Ja9JlL3li!L4)
dias úteis. com a especificação do objeto pretendido e com q

maniÍestação de interesse da Ádministração em obter propostos

adicionais de eventuais interessados, dsvendo ser selecionada a

proposla mais vantqjosq.

ição dos interessados no site oficial da Câmara de Vereadores com endereço

carlâ!âs (.), (]!. ,4rorne

Informações complementares através do e-mail leandrojacobsr.0camarasio u€qt:bl

São Jorge D'Oeste - Pr, xxx de xxx de 2025.

ROSANE FÁTIMA LOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores

PUBLIQUE.SE

LICITÂÇÃO.

AVISO DE DISPENSA DE LTCITAÇÃO N'08/2025 - FUNDAMENTO: ART. N'75,
INCISO II daLei 14.133/2021.

devidamente regulamentado pela Resolução

(licitações);



PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O8i2O25
DISPENSA DE LTCITAÇÂO N" 08/2025

A câmara de vereadores de São Jorge D'oeste - Pr, Inscrita no cNpJ n" 02.232.g34/ooo1-
58, com sede administrativa na Rua concórdiq no 428, Bairror centro, cEp: 85.575-000, na cidade
de São Jorge D'Oeste,{Pr, Estado do Paraná, através de sua Presidente, torna público que realizará
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR vALoR,
nos termos do artigo n" 75, inciso II da Lei Federal n' 14.13312021, conforme critérios definidos
neste edital, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários estabelecidos a
seguir:

Data limite para apresentaÇão das propostas e documentação: xxx de xxx de 2025 às 23h59min.

Endereço eletrônico para envio das proposlas e documentaçâo: t'0 acob atrilrâs 0. r ov.br

Link do Processo de Dispensa de Licitação: h a

Objeto: Contratação de empresa especializada mento eras de monitoramento,

, destinados à segurançasistemas de alarme. serviços de instalação e m remoto/

da futura sede da Câmara de Vereadore São J 'Oeste, luindo fomecimento de

equipamentos (câmeras IP/IID, D de ento, sirenes, LEDs, cabos,

conectividade, registro em nuvem/local ), cen e monito ento, softwares de gestão de

videomonitoramento, instalação,

funci onamento. treinamento esu técnico de acordo com as especificações
constantes do ANEXO I - E

1.1. Compõem es específicas, os seguintes documentos:

1.l.1.ANEXO I CIA.

1.1.2.

1.1.3.

2.

E

o OPOSTA COMERCIAL.

ÇAO UNll-ICADA

noso

2.1. s desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista ento para exercício de 2025. na classificação abaixo:

3. Do valor estimado

DOTAÇÕES

4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e material

permanente

0170 01.031.0001.200
I

01/001

3.1. O valor total estimado para contratação será de §!.12.1!0;QQ (Vinte e Dois Mil

com infraestrutura existente, teste de

4.4.90.52.24.00
Eqúpamento de

proteção, seguança e

socoÍTo.



Setecentos e Dez Reais)

4.2. Habilitação

4.2.1. a) registro comercial, para empresa individual; b) ato constitutivo, em vigor, devidamente
registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos

documentos comprobatórios de eleição de seus administradore s, c) decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcion
autorização para funcionamento expedido pelo órgão compet

país, e ato de registro ou
dade assim o exigir,

em caso de Pessoa Jurídica - PJ.

4.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional essoas Ministério da Fazenda

(CNPJ)

4.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de tribuintes

ou ao domicílio da licitante, peÍinente ao

certame, em caso de Pessoa Jurídic4 - PJ.

e compatíve1 com o objeto do

4.2.,1. Certidão negativa ou certi sitiva efeitos de negativas com as Fazendas -
Federal, Estadual (Dívida at ,!esta e débito butários não inscritos), Municipal, da sede

ou do domicílio da licitante ou , na forma da lei.

4.2.5. Certificado de ede odo undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

odeat

4.2.6. Prova de i xl
apresentagão de

da Consoli

4

4.

PúbIi

Tribuna

o

implidos peÍante a justiça do trabalho, mediante a

va ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

4-3.2.Prova ênquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,

nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso;

4.3.3. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contratação, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei n' 14.133,

de l" de abril de 2021. sendo tácita ouando omitida. conforme Anexo III.
4.3.4. QualiÍicação Técnica: após a habilitação, será necessária a comprovação técnica por meio

dos seguintes requisitos:

a) Indicação de proÍissional (is) responsável (is) técnico (s), e respectiva anotação de

responsabilidade técnica (ART) ou registro de responsabilidade técnica (RRT), conforme o caso.

b) Catálogos, certificados ou declarações dos fabricantes dos equipamentos, quando exigido, para

garantir a qualidade técnica do material a ser fon.recido.

4. Periodo para envio da documentação de habilitação e proposta de preço/cotaçâo.

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis. a
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encamiúados
através do e-mail: leapdl ojacobs?;carnarasj o.pr'.gof-br. preferencialmente fazendo
referência ao número do Drocesso e o número da disDensa.

Municipal, relativo à sede

do aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943.

de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da Uniâo. e do



5. Proposta de Preço/Cotação

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO II -
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS.

5,1.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste termo

serão desconsideradas julgando- se pela desclassiflcação.

5.1.2. Os preços ofertados não poderâo exceder os valores estimados para cada item,
constanto§ na proposÍa de pieços, derend0 obedccef ari',:'ialor estib'ulado sela adriiúistraçâo,
mediante pesqúsas prévias de preços € vâlores de mercado.

6. Do pagamento

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, sendo

envio da nota fiscal-eletrônica no e-mail: admiiristracao

do objeto contratual, em ordem cronológica e obedecendo a

com os repasses.

6.2.Para realização dos pagamentos, a licitan
apresentada durante processo de habilitação.

6.3, Serão retidos na fonte os tributos e co ções fe

da Receita Federal, salvo se a empresa foro do Simp

prevista, conforme Instrução Normativa RFB n 412012 e s

ntados a partir da data do efetivo
r'.br relbrente a entre

ira de acordo

edora dev mânter a regularidade fiscal

os na legislação especíÍica

ional e assim o declarar na forma
alterações.

7. Das disposições gerais

7.1. Poderá a CÂMARA DE

no todo ou em

superveniente, d

7.2. A C^
no todo o

J

o Jorge D'Oeste Íevogar o presente processo,

venl administrativa e interesse público, decorrente de fato

ORES de São Jorge D'Oeste deverá anular o presente processo,

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocâção.

7.3. A an p entb, nâo gera direito à indenização, ressalvada o disposto no

afo un1 '71 ei Federal n" 14.133/21

1 fase cl cação das propostas. não cabe desistência da mesma, salvo por motiro
just superveniente e aceito pela CÂMARA DE VEREADORES de São Jorge

D'Oes

a)

16
Monitoramento de alarme 24 horas, todos os

dias, inclusive fins de semana e feriados.
Mês 72

8. Da Subcontratação:

g.1, E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 100% (cem por cento)

do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir:

8.1.1. E vedada a subcontrataÇão completa ou da parcela principal da obrigação,

abaixo discriminada:



a) Todos os demais itens, exceto o contido no item 6.4.1.

8.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendolhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perarte o
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes

ao objeto da subcontratação.

8.3, A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem
incumbe avaliar se a subcontatada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários
para a execução do objeto.

capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e j
corlespondente.

aos autos do processo

8.5. E vedada a subcontratâção de pessoa física ouj se aq s desta
mantiverem vínculo de natureza técnica. comerci nomlca,
civil com dirigente do órgão ou entidade CO ou agente público que

desempeúe função na contratação ou atue ounag do contrato, ou se

linha lateral u por afinidade, atéodeles forem cônjuge, companheiro ou
o terceiro grau.

e1 padronização, compatibilidade,
ão.

sera
subco

D'Oeste - Pr, xxx de xxx de 2025.

ROSANE FÁTIMA LOTTI
Presidenle da Cômara de Vereadores

8.4. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que comprove a

trabalhista ou

8.6. A CONTRATADA
gerenciamento centralizado e



1,1. O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa especializada no

fomecimento de câmeras de monitoramento, sistemas de alarme, serviços de instalagão e

monitoramento remoto/e local, destinados à segurança da futura sede da Câmara de

Vereadores de São Jorge D'Oeste, incluindo fomecimento de equipamentos (câmeras IP/HD,

DVR/NVR, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cabos, conectividade, registro em

nuvem/local), central de monitoramento, softwares de ges deomonitoramento,

instalação, configuração, integração com infraestrutura onamento

treinamento básico, manutenção e suporte técnico

VALOR

TOTAL
QTD

VALOR

TJNIT.
N' DESCRIÇÃO

R$ 3.500,00Und R$ 3.s00,00I
Gravador l6 canais MHDX 3ll6 ffinffi'%,

4TB m*s,* t§#Í|'ffi*--ruh.
6 Rs 5s0,00r Und2 "*""'{§l
I R$ 490,00 R$ 490,00Und\'Íini Rack \,lontado 5ti 370nrnr-lvIR\Í 5i7J

R$ 1s0,006 R$ 2s,00UndCaixa de Êti"S,rYuox 10004

R$ 750,00J R$ 2s0,00Und12v l 0 AmperesCo5

R$ 360,006 Rs 60,00UndBalun6

R$ 900,001 R$ 900,00Und700va-BI XNBNo1

Rs 1.000.00200 R$ s,00Metros8 Cabo Blindado Extemo - Cobre

RS 1.100.005 R$ 220,00Und9

R$ i.s00,00R$ 1.s00,00Und 1Central de Alarme 2018E10

R$ 1.350,00R$ 1.350,00Und 1Radio Alarme 460mhzll
R$ 51 0.002 R$ 2ss,00UndBateria Estacionária 12V7AIIt2

R$ 160,002 R$ 80,00Undt3 Sirene 105 DB SIR 100[t Branca

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

}OOB.IETO

MEDiiIÀ

I

RS 3.300,00

Convcrsos Vídco

Sensor IVP LC100



l4 Cabo Alarme 6x50m Rolo 2 R$ 290,00 Rs 580,00

l5 Instalação e Configuração Und 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

16
Monitoramento de alarme 24 horas. todos os

dias, inclusive fins de semana e feriados.
Mês T2 Rs 480,00 R$ 5.760.00

TOTAL RS 22.710,00

2.1. O custo máximo total da contratação é de R$ 22.710,00 (Vinte e Dois Mil Setecentos

e Dez Reais), conforme disposto na tabela acima.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas e indiretas

decorrentes da execução do objeto. inclusive trib e/ou s soclals-

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e com incidentes a de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cum a1 doo da contratação.

2.2. O conteúdo e a lbrma de entrega serão nos s da proposta anexa a

este Termo de Referência.

(doze) meses, a paÍir da assinatura do2.3. O prazo de vig

contrato.

ência da co

Nos 7 Lei n" 14.133/2021, o Poder Público poderá dispensar a

Íe citatório em hipóteses específicas, devidamente justificadas

A te contratação tem por objeto a contralação de empresa especializada para

fornecimento e talaçõo de cômeras de monitoramento, sistemas de alarme, serviços de

moniloramento remoto e local, incluindo todos os equipamentos necessários (câmeras

IP/HD, DVR/NVR, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cabos, conectividade, regístro em

nuvem/locdl), cenftal de monitoramento, SoJtwdres de gestão de videomonitoramento,

inslalação, conJiguração, integraçiio com infraestrutura existente, testes, freinamento

hásico, manutenÇão e suporte técnico, desÍinados à implementação do sistema de seguÍança

da futura sede da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste.

A necessidade da contratação é imediata. tendo em vista a proximidade da mudança

para a nova sede do Poder Legislativo, cuja segurança patrimonial e de seus ocupantes



depende da instalação de eqúpamentos e sistemas adequados de pÍoteção. A ausência desse

serviço comprometeria a integridade das instalações, dos bens públicos e a própria segurança

dos servidores e vereadores, gerando risco à continuidade das atividades legislativas.

Ressalta-se que o objeto em questão exige integração especializada de equipamentos

e softwares, com fomecimento de suporte técnico e manutenção preventivâ/corretivâ, o que

toma inviável a fragmentação do objeto em diversos contratos, sob pena de prejudicar a

padronização, a hrteroperabilidade dos sistemas e a responsabilidade técnica da execução.

ar1. 75, inciso II, da Lei n' 14.133 /2027, que perrnite a direta em razão do valor

estimado da contÍatação, desde que respeiÍados os limites legais e comprovada

a vantaj osidade da proposta.

O preço será previamente pesquisado j
plos d

com parâmetros

a razoabilidade,oficiais, assegurando a economicidade e rvancla

proporcionalidade, transparência e eficiência

ntra aro legal e técnico, atendendo aoPortanto, a presente j C

interesse público ao garantlr mal leri e eficiência na protegão da futura

sede da Câmara Munic São Jo

sente

Vereadores de São Jorge D'Oeste

5,1. Preúamente à celebração da contratação, a Câmara de Vereadores verificará o eventual

descumprimento das condições paÍâ contratâção, especialmente quaÍlto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov'briceis); e

c) cadasho Nacional de Empresas Punidas - GNEP, mantido pela controladoria-Geral da

União (https://www. poftaltransparencia. gov.brisancoes/cnep).

Diante disso, a contatação será realizada por dispensa de licitação, fundamentada no

destinada a atender as necessidades do Departamento de



5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio

majorit:írio. por força do artiqo 12 iia l.ei n. 8.121)llt)92, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio

maioritário.

5.3. Condições de Hatrilitação: será requerido da Contratada, para fins de habilitagão, os

seguintes documentos:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos vida ativa da

União;

c) A certidão negativa de débitos relativo unicipal do

domicílio ou sede do licitantel

d) A certidão de regularidade do FGT

e) A certidão negativa de débitos trabalhi

5.4. QualiÍicação Técnica: sera essiiria a comprovação técnica por

meio dos seguintes requisitos:

a) Indi de nsável (is) técnico (s), e respectiva anotação

S âOS S

s

de res âd (ART) ou registro de responsabilidade técnica

Catál ou declarações dos fabricantes dos equipamentos, quando

r a qualidade técnica do material a ser fomecido.

6.1. O prazo de início da execução dos serviços será após a assinatura contratual.

6.2. A instalação dos equipamentos deve ocorrer após a solicitação da CONTRATANTE,

e o monitolamento mensal irá ocorter mensalmente de forma automática após a instalação

dos equipamentos.

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação do Art. 96 e seguintes da Lei n'

14.133121.

6,4 DASUBCONTRATAÇÃO:

6,4.1. E permitida a subcontratação paroial do objeto, até o limite de 100% (cem por

6. f, CONDIÇÕES PARA EXBCUÇÃO DO OBJETO



cento) do valor lotal do contÍato, nas condiÇões dispostas nos itens a seguir:

a)

16
Monitoramento de alarme 24 horas, todos os

dias, inclusive Íins de semana e feriados.
Mês t2

6.4.2. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. abaixo
discriminada:

a) Todos os demais itens, exceto o contido no item 6.4.1.

6.4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, a responsabilidade
integral da CONTRATADA pela perfeita execução contra do-lhe realizar a

supervisão e coordenação das atividades da teo
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das o ondentes

ao objelo da subcontratação.

6,4.4. A subcontratação

incumbe avaliar se a subcontra
para a execução do objeto.

depende de ao CO TANTE, a quem

tada cumpre o sitos de cação técnica necessiírios

6,4.5, A CONTRAT ap aoF do Contrato documentação que

comprove a capacidade técnica avaliada e juntada aos autos do
processo coÍTesp ondente

6,4.6. É o pessoa lísica ou jurídica, se aqucla ou os

dirigentes de o de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agentetrabalhisla o
público que

c

na contratacão ou atue na fiscalização ou na gestào do

,ouse ge. compaúeiro ou parente em linha reta. colateral, ou por

o lro

A TADA será responsável pela padronização, compatibilidade,

gerenc izado e qualidade da subcontratação.

7 ,1. O acompaúamento e a fiscalização da execução r1o contrato consistem na verificação

da oonformidade dos serwiços prestados, de forma a assegr.rar o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos artigos 117 e incisos daLei 14.133121.

7,2, A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

7,3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.



7.4. A contratada deverá manter pÍeposto aceito pela Câmara de Vereadores, para

repÍesentáJa na execução do contrato.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paÍâ adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6, Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contrarada ensejará a aplicaçào de sanções administrativas na legislação

vigente, podendo culminar em rescisão contrâtual, conforme disposto nos artigos 155 e 156

da Lei n" 14.t33/21.

7.8. No caso em tela, fica designado (a) o (a) servidor (a), LDÍOLIN para

exercer a lt om ento do o eto

ELIANE APARECIDA POMPEO DA SILVANOS OS discip nos art. 117, §3o e

presidente da mesa

diretora Sra. ROSANE FÁTIMA LOTTI, a ges

8.1. O presente obj eto ço contínuo?

(x) sIM

8.2. O prazo vl 12 (doze) meses, a partir da assinatura contratual,

podendo ser lei.

9.1. O valor ntratação é justiflcado como o preço de mercado, em decorrência da análise

de preços de fomecedores locais

10.4. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias corridos, do recebimento dos serviços,

mediante nota fisca1 emitida pelo contratado.

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa

concoffido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios

devidos pelo CoNTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento, media e a aplicação da seguinte fórmula:

estora

()

7o da Lei federal no 14.133121.

7.9. Da rnesma foma, fica designada,



EM=IxNxVP
Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento. VP :
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual = 6% (seis por

cento).

I = indice de compensação financeira- assim apurado:

I: (rx/100y36s r= (61r00)t365 -> r:0,00016438

l l. DoTAÇÃo 0RÇAMENTÁR-LA.

11.1. Orgão:01/001.

Conta Despesa: 70

Pro jetoi Atividade: 01 .03 1.0001 .2001

Natureza da despesa do empenho: 4.4.90.52.24 ento teção, segurança e

SOCOITO

Natureza da despesa do orçamento: 4.4.90.52. .- Equi e material permanente

Fonte de Recursos: 01 - Livre

12. DA RESPON

REPERÊNCIA

Ão Do rERMo DE

12.1. Declaro ente

Termo de Re clir

Elaborado 912

Ap ado em:

re

s pelas inÍbrmações prestadas no presente

elas assumimos de forma solidaria a responsabilidade.

5

AOTERMODE REFERENCIÀ

sente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição,
os seguinles ANEXOS:

Anexo I - Memorandos;
Anexo II - Orçamentos;
Anexo III - Documento de Formalização de Demanda

R OSANE Í",iTI M,4 LO'I'TÍ
Presidente da Mesa Diretora - Biênio 2025/2028

Gestora Contratual

r3.1.

í-EAN» RO PAGLÍART JACOI}S
Diretor Administraliyo - Portarta n". 17/2025

Responsável pela elaborrtção técnica.



A Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste- Pr.
DISPENSA N'O8I2O25

Objeto: Contratação de empresa especializada no fomecimento de câmeras de monitoramento,
sistemas de alarme, serviços de instalação e monitoramento remoto/e local, destinados à segurança
da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, incluindo fornecimento de
equipamentos (câmeras IP/HD, DVR IVR, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cabos,
conectividade, registro em nuvem/local). central de moni o, softwares de gestão de

videomonitoramento, instalação, configuraçâo. integração trutura existente, teste de

f'uncionamento, treinamento básico, manutenção e suporte técni as especificações
constaÍrtes do ANEXO I TERMO DE REFERÉNC

Advefte-se ue a slm ies o indic
bastante de ue inexistem iàtos uel a da lici nesta dis

I .IDENTIFICAÇAO DA PROPONENTE:

Razão Social./NOME CO T
CNPJ N'.
Inscrição Estadual n'.

Inscrição Municipal n

Telefone: ( ) Fax: ( )

cÁruos:

Banco:

Agôncia:

Conta Corrente

III- DADOS DO RESPONSÁVEL PARAASSINATURA DO CONTRATO:

Nome completo:

Cargo:

CPF no. RG:

Endereço Residencial Completo:

Telefone: ( )

ITO

Ci
Re

of

II

ANEXO II - MODELO- PROPOSTA COMERCIAL

Endereço:

CEP:



N" DESCRIÇÃO MEDIDA QTD
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

Gravador 16 canais MHDX 3 1 16 AM-C/HD

4TB
Und I R$ 3.s00,00 Rs 3.500.00

2 Câmeras VHD 3140VF Und 6 R$ 550.00 Rs 3.300,00

l Mini Rack Montado 5U 370mm-MRM 537 Und I ,,.,.. R$ 490.00 R$ 490,00

4 Caixa de Proteção VBOX 1000 tJnd 6
'!t

',,. R$i 25:0ií). R$ 1s0,00

5 Conversor Automático 12v 10 Amperes Ind J '&§ 25o,oo R$ 750,00

6 Conversos Vídeo Balun tlid 6 il&to,oo R$ 360,00

1 Nobreak 700va-BI XNB Und 1
, R$ 900,00 R$ 900,00

8 Cabo Blindado Extemo - Cobrfu M etro§il:. 200 R$ 5.00 Rs 1.000,00

Sensor IVP LC 100 :rr.:,.,... [Jq*:i
.,:::iri::li rlt,.:,;l

5 R$ 1.100,00

l0 Central de Al Und I R$ 1.500,00 Rs 1.500,00

11 Radio Alarnie 460ni?iz Und 1 R$ 1.350.00 R$ 1.350,00

t2 Bateria E3i&ôionárià I2V7AI{' Und 2 R$ 25s,00 R$ 510,00

13 Stitre.ne 105 DB SIR,:1000 Branca Und R$ 80,00 R$ 160,00

14 r,i,,. Cabc,.Alarrnc 6\50m Rolo 2 R$ 290,00 R$ s80,00

15 Inst@ e Configuração Und 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

l6
Monitoramento de alarme 24 horas" todos os

dias. inclusive flns de semana e feriados.
Mês 12 R$ 480,00 R$ 5.760,00

TOTAL R$ 22.710,00

IV - PROPOSTA DE PREÇOS:

Critério de aceitabilidade: Os valores constantes na tabela representam o preço máxímo por
item que a Administração está disposta a pagar, tendo por finalidade obter propostas adicionais
de eventuais interessados, para seleção da proposta mais vantajosa.

9 R$ 220,00

2



Valor Global dâ Propostâ por extensó:

Prazo de validade da proposla: _dias, a contar da data de sua apresentação (não inferior a
60 dias).

DECLARO, nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais

como: despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

DECLARO que a empresa paÍicipante e vencedora da Licitagão é obrigada a repaÍat, corrigir,
o objeto do Contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da acordo com a Lei no

r4.133nt.

e data.

Assinatura do e do CNPJ

remover! reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

:l



MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

A
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oestc, Estado do Paraná

DISPENSA N' O8I2O25

Pelo presente instrumento, a empresa Jno sede na

através de seu represen , que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do go se en ra na situação de

microempresa, empresa de pequeno po u coop , nos termos da Lei
Complementar f 123106, alterada aLeiC0m entâr no 7114, que no ano calendario

vigente não atingiu ou extrapol

14.13312021, bem assim que

desenquadramento.

ouo tes estabe no Art. 4o § 2" da Lei Federal

fatos enientes que conduzam ao seu

mt orte ou

va e nao o os limites 2"o âno OS

a nào tbi declarada inidônea por nenhum órgão público

aptx a contrataÍ com o poder público.
1)

d"q
Declara. 1ns

re

t)
empregado OI

devidos fins que r.rão possuímos em nosso quadro societário e de

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,

nos termos do III, do artigo § 1' do art. 9o da l.ei no I 4. I 33. de 2021.

3) Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ANEXO III

(timbre da empresa)

ir

4) Declara, estar ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatóÍio e dos seus anexos,

concordo com suas condiçôes, respondendo peia veracidade das informações prestadas, na forma

da lei.



5) Declara que â propostâ econômica compreende a integralidade dos custos para perfeita

execução bem como para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

6) Declara para fins de habilitação Atender todos os requisitos de habilitação previstos em

lei e no instrumento convocatório. Inexiste impedimento à miúa habilitação.

7) Declaramos, para os devidos lins que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contra , concordo que o Contrato
seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: Q

8) Caso altere o citado e-mail ou tele compro em tocolizar pedido de

alteração j unto ao Sistema de Protocolo desta Muni c1 b pena de ser considerado

como intimado nos dados antetiormente fornecido

9) Nomeamos e constituímo

sob n

..................., portador(a) do CPF/MF

para acompanhar a execução do

s os atos necessários ao cumprimento

rio, seus Anexos e na Ata de Registro de

........ de2025.

contrato, referente ao DISPENSA n.

das obrigações contidas

Preços/Contrato.

1

Assinatura do Responsável pela Empresa

lNome Legível/Cargo )

i

Local e Data



Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste
administracao@carnarasio. pr.qov. br

DFD N" 0812025 São Jorge D'OesÍe/PR, 12 de Setembro de 2025.

Do: Departamento de Administração,
Para: Presidente do Legislativo Municipal.

I - JUSTIFICATIVA;

A presente contrataçâo tem por objeto a contratdÇão de empresa especializada para
fornecimenÍo e instalação de cômeras de monitoramento, sistemas de alarme, serviços de
moniloramento remoto e local, incluindo todos os equipamentos necessários (cômeras IP/HD,
DVR/NVR, sensores de movimenío, sirenes, LEDs, cabos, conectividade, registro em
nuvem/local), central de moniloromento, softu,ares de geslão de videomonitoramento,
instalação, configuração, integração com infraestrutura existente, lestes, treinamento básico,
manutenÇão e suporte técnico, destlnados à implementação do sistema de segurança da futura
sede da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste.

A necessidade da contratação é imediata, tendo em vista a proximidâde da mudança
para a nova sede do Poder Legislativo, cuja segurança patrimonial e de seus ocupantes depende

da instalação de equipamentos e sistemas adequados de proteção. A ausência desse serviço
comprometeria a integridade das instalações, dos bens públicos e a própria segurança dos

servidores e vereadores, gerando risco à continuidade das atividades legislativas.

Ressalta-se que o objeto em questão exige integração especializada de equipamentos e

softwares, com fomecimento de suporte técnico e manutenção preventiva/corretiva, o que toma
inviável a fragmentação do objeto em diversos contratos, sob pena de prejudicar a
padronização, a interoperabilidade dos sistemas e a responsabilidade técnica da execução.

Diante disso, a contratação será realizada por dispensa de licitação, fundamentada no
art. 75, inciso II, da Lei n' 74.13312021, que permite a contratâção direta em razão do valor
estimado da contÍatação, desde que respeitados os limites legais estabelecidos e comprovada a

vantajosidade da proposta.

O preço será previamente pesquisado junto ao mercado e comparado com parâmetros

oficiais, assegurando a economicidade e a observância dos princípios da razoabilidade,
proporcionalidade, transparência e efi ciência administrativa.

Portanto, a presente justificativa encontra amparo legal e técnico, atendendo ao interesse

público ao garantir maior celeridade, seguança e eficiência na proteção da futura sede da

Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste.

II - DESCRIÇÁO DO OBJETO;

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)i534l072lCEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

Nos termos do art. 75 da Lei n' 14.13312021. o Poder Público poderá dispensar a
realização de proocdimento licitatório em hipóteses específicas, devidamente justificadas.
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ContrataÇão de empresa especializada para fomecimento e instalação de câmeras de

monitoramento, sistemas de alarme, serwiços de monitoramento remoto e local. incluindo todos
os equipamentos necessáLrios (câmeras IPiHD, DVR IVR, sensores de movimento, sirenes,
LEDs, cabos, conectividade, registro em nuvem/local), central de monitoÍamento, softwares de
gestão de videomonitoramento, instalação, configuração, integração com infraestrutura
existente, testes, treinaÍnento brísico, manutenção e suporte técnico.

III - TIPO DE ITEM, DE ACORDo COM oS SISTEMAS DE CATALoGAÇÂo DE
MATERIAL OU DE SERYIÇOS, UNIDADE DE FORNECIMENTO E QUANTIDADE
A SER CONTRATADA;

DESCRIÇAO MEDIDA QUANTIDADE

1
Gravador 16 canais MHDX 3 1 l6 AM-
C/HD 4TB

Und i

2 Câmeras VHD 3140VF Und 6

.,
Mini Rack Montado 5U 370mm-MRM
537

Und i

4 Caixa de Proteçâo VBOX 1000 Und 6

5
Conversor Automático
Amperes

l2v 10
Und -)

6 Conversos Vídeo Balun Und 6

1 Nobreak 700va-BI XNIB Und 1

8 Cabo Blindado Extemo Cobre Metros 200

9 Sensor IVP LC100 Und 5

10 Central de Alarme 2018E Und 1

1l Radio Alarme 460mhz Und 1

t2 Bateria Estacionaria l2Y7 AH Und 2

ri Sirene 105 DB SIR 1000 Branca Und 2

14 Cabo Alarme 6x50m Rolo 2

15 Instalação e Confrguração Und 1

76
Monitoramento de alarme 24 horas,
todos os dias. inclusive hns de semana

e feriados.
Mês 12

IV - ESTIMATIVAPRELIMINARDO VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO COVT A
INDICAÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO
PLANO;

Valor total das peças e serviços a serem contratadas: R$ 22.710,00 (Vinte e Dois Mil
Setecentos e Dez Reais).

V - PRI,VISÃO DE DATA DESEJADA PARA A CONTTTATAÇÃOI

lmediata ou logo após homologação do resultado do processo licitatório.

Rua Concórdia. 428 Fone:(46)35 341072/CEP 85575-000 - São .Iorge D'Oeste - Paraná

N"
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vI - GRÂuDE rRToRIDADE DA coMpRA ou coNTRAT,r,çÃo;

Urgente.

vrr - sE nÁ vmcur,lÇÁo ou »npsN»ÊNcrA coM A coNTRÂTAçÂo on
ourRo DFD rARA suA ExECUÇÃo, vIsaNDo A DETERMINaR a. snquÊNcra
EM euE As RESrECTIvAS coNTRAra.çons snnÃo REALTZADAS;

Não há vinculação necessária.

vru - cr,AssrrrclçÃo onçanrnNrÁRrA DA DEspEsA ,rrÉ uÍvur, or
ELEMENTO E DESDOBRAMENTOS;

Orgão:01/001.

Conta Despesa: 70

Projeto/Atividade: 01.03 1.0001.2001

Natueza da despesa do empenho: 4.4.90.52.24.00 - Equipamento de proteção, segurança e

socolro

Natureza da despesa do orçamento: 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e material permanente

Fonte de Recursos: 01 - Livre

IX-FISCAL DO CONTRATO;

LEANDRO GLIARI JACOBS
Diretor Adminis - Portaria n". 17/2025

llesponsável la elaboração técnicct.

Gestorâ Fiscal Técnico
Fiscal

Administrativa
Fiscal

SetorialSETOR

ELIANE
APARECIDA
POMPEO DA

SILVA

ADRIANA
ROJAHN

DAL PUPO
ADMINISTRATIVO

PRESIDENTE
DAMESA

DIRETORA

RODRIGO
DALMOLlN

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)353410'72/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná
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I. DOOBJETO

R$ 1.s00,00

N' DESCRIÇÃO MEDIDA QTD
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

Gravador 16 canais MI{DX 31 16 AM-C/HD

4TB
1 R$ 3.500,00

2 6 R$ s50.00

J Und 1 R$ 490,00 R$ 490,00

4 Caixa de Proteção VBOX 1000 Und R$ 1s0.00

5 Conversor Automático 12v l0 Amperes Und 1 R$ 2s0,00 RS 750.00

6 Conversos Vídeo Balun Und 6 R$ 60,00 R$ 360,00

7 Nobreak 700va-BI )ôtrB Und I R$ 900,00 Rs 900,00

8 Cabo Blindado Externo Cobre Metros 200 R$ s,00 R$ 1.000,00

o Sensor IVP LC 100 Und 5 Rs 220.00 R$ 1.100.00

10 Central de Alamre 2018E Und I R$ 1.500,00

Rua Concórdia. 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa especializada no

fomecimento de câmeras de monitoramento, sistemas de alarme, serviços de instalação e

monitommento remoto/e local, destinados à segurança da futura sede da Câmara de

Vereadores de São Jorge D'Oeste, incluindo fomecimento de equipamentos (câmeras IP/HD,

DVR/NVR, sensores de movimento, sirenes, LEDs. cabos, conectividade, registro em

nuvem,/local), central de monitoramento, softwares de gestão de videomonitoramento,

instalação, configuração, integração com infraestrutura existente, teste de funcionamento,

treinamento básico, manutençãô e suporte técnico.

Und R$ 3.s00,00

Câmeras VHD 3140VF Und R$ 3.300,00

Mini Rack Montado 5U 370mm-MRM 537

6 R$ 25,00
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2.1. O custo miíximo total da contratação é de R$ 22.71O,O0 (Vinte e Dois Mil Setecentos

e Dez Reais), conforme disposto na tabela acima.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da conhâtação.

2.2. O conteúdo e a forma de enüega serão realizados nos termos da proposta anexa a este

Termo de Referência.

contrato.

Nos termos do art. 75 da Lei n' 14.13312021, o Poder Público poderá dispensar a

realizaçáo de procedimento licitatório em hipóteses específicas, devidamente justificadas.

A presente contratação tem poÍ objeto a contrataÇão de empresa especializada para

fornecimento e instalação de câmeras de monitoramento, sistemas de alarme, serviços de

monitoramento remoÍo e local, incluindO todos os equipamenÍos necessários (cômeras

IP/HD, DI/R/NVR, sensores de movimento, sirenes, LEDs, cabos, conectivídade' registro em

nuvem/local), central de monitoramento, soÍtwares de gestão de videomonitoramento,

1l Radio Alarme 460mhz Und I R$ 1.350,00 RS 1.350,00

t2 Bateria Estacionária 1 2V7AFI Und 2 R$ 2ss.00 R$ s 10.00

Sirene 105 DB SIR 1000 Branoa 2 R$ 80,00 R$ 160,00

t4 Cabo Alarme 6x50m Rolo 2 R$ 290,00 RS 580,00

l5 InstalaÇão e Conliguração Und I R$ 1.300,00

l6
Monitoramento de alarme 24 horas, todos os

dias, inclusive fins de semana e feriados.
Mês 12 R$ 480,00 R$ s.760.00

R$ 22.710,00

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

l3 Und

R$ 1.300,00

TOTAL

2.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do
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instalação, configuração, integração com infraestrututa existente, tesles, treinamento hírsico,
manulenÇão e suporle técnico, destinados à implementação do sistema de segurança da futura
sede da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste.

A necessidade da contratação é imediata, tendo em vista a proximidade da mudança
para a nova sede do Poder Legislativo, cuja segurança patrimonial e de seus ocupantes
depende da instalação de equipamentos e sistemas adequados de proteção. A ausência desse
serviço comprometeria a integridade das instalações, dos bens públicos e a própria segrrança
dos servidores e vereadores, gerando risco à continuidade das atividades legislativas.

Ressalta-se que o objeto em questão exige integração especializada de equipamentos e

softwares, com fomecimento de suporte técnico e manutenção preventiva"/corretiva, o que
toma inviável a fragmentação do objeto em diversos contratos, sob pena de prejudicar a
padronização, a interoperabilidade dos sistemas e a responsabilidade técnica da execução.

Diante disso, a contratação será realizada por dispensa de licitação, fundamentada no
art. 75, inciso II, da Lei n' 14.133/2021, que permite a contratação direta em razão do valor
estimado da contratação, desde que respeitados os limites legais estabelecidos e comprovada a

vantaj osidade da proposta.

O preço seÍá previamente pesquisado junto ao mercado e comparado com parâmetros
oficiais, assegurando a economicidade e a observância dos princípios da razoabilidade,
proporcionalidade, transparência e efi ciência administrativa.

Poúanto, a presente justificativa encontra amparo legal e técnico, atendendo ao

interesse público ao garantir maior celeridade, segurança e eÍiciência na proteção da futura
sede da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste.

DEPARTÁMENTO RE,QUISTTANTE

,1.1. A presente contÍataçâo será destinada a atender as necessidades do Departamento de

Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

5.

5.1. Previamente à celebração da contratação, a Crâmara de Vereadores verificara o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov-br/ceis); e

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paran'á

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÂO E CONTRATAÇÃO
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://w*rr. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 cla L.ei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela pnitica de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritario.

5.3. Condições de Habilitação: será requerido da Contratada, para Íins de habilitação, os

seguintes documentos:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da União;

c) A certidâo negativa de dóbitos relativos aos tributos estaduais e municipal do

domicílio ou sede do licitante;

d) A certidão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos trabalhista;

5.4. Qualificação Técnica: após a habilitação, será necessaria a comprovação técnica por

meio dos seguintes requisitos:

6.1. O prazo de início da execução dos serviços será após a assinatura contratual.

6.2. A instalação dos equipamentos deve ocorrer após a solicitação da CONTRATANTE,

e o monitoramento mensal irá ocorrer mensalmente de forma automática após a instalação dos

equipamentos.

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pannâ

a) Indicação de profissional (is) responsável (is) técnico (s), e respectiva anotação de

responsabilidade técnica (ART) ou registro de responsabilidade técnica (RRT),

conforme o caso.

b) Catálogos, certificados ou declarações dos fabricantes dos equipamentos, quando

exigido, para garantir a qualidade técnica do material a ser fomecido.

6. MODO E CONDIÇÕES PARA EXNCUÇÁO DO OBJE'I'O
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63. Não haverá exigência da garantia da contratação do Art. 96 e seguintes da Lei no

t4.133121.

6.4 DA SUBCoNTRATaçÃo:

6..1.1. E permitida a subcontratação parcial do objelo, até o limite de 100% (cem por
cento) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir:

a)

l6 Mês 12

6.4.2. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

a) Todos os demais iúens, exceto o conúido no item 6.4.1.

6.4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍnanece a responsabilidade integral
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizr a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao

obj eto da subcontratação.

6.4.4. 
^ 

subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários
para a execução do objeto.

6.4.5, A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que

comprove a capacidade técnica da subcontratada. que será avaliada e juntada aos autos do
processo correspondente.

6,4,6. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que desempeúe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato. ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

al-rnidade. até o terceiro grau.

6.4.7 . A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35 341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Parâná

administracao@camarasio,pr,qov, br

Monitoramento de alarme 24 horas, todos os

dias, inclusive fins de semana e feriados.

7.1, O acomparhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
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ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, especialmente

designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133121.

7,2, A veriÍicação da perfeita execuçãô dos serviços deverá ser rcalizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. A contratada deverá manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores, para

representá-la na execução do contrato.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da

Lein" 14.133/21.

7.A. No caso em tela, fica designado (a) o (a) servidor (a), RODRIGO DALMOLIN para

exercer a Íiscêlização e o aojrmp3nha,ryrentq do obiele do con!1erto, bem como a sua substituta

ELIANE APARECIDA POMPEO DA SILVA nos termos disciplinados nos art. 117, §3" e 70

da Lei federal n' \4.133121.

7,9. Da mesma forma, fica designada, como gestora de contrato a presidente da mesa

diretora Sra. ROSANE FÁTIMA LOTTI, para exercer a gestão contrâtual.

8. DO PR{.ZO DE VIGâNC}À

8.1, O presente objeto se enquadra como servigo contínuo?

(x) srM ( )NÃo
8.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura contratual

podendo ser prorrogado nos termos da lei.

9. DO VALORDÂ CoNTRÂTAÇÃO

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

administracao@camaraslo. pr.qov.br
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9.1. O valor da contratação é justificado como o preço de mercado, em decorrência da análise

de preços de fomecedores locais.

10.4. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias corridos, do recebimento dos serviços,

mediante nota fiscal emitida pelo contÍatado.

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma Íbrma para tanto, f,cará convencionada a taxa de encargos moratórios

devidos pelo CONTRATANTE, entÍe a data para pagamento acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:

EM - Encargos Moratórios.

N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP :

Valor da parcela peftinente a ser paga. TX = Percentual da taxa anual : 6% (seis por cento).

I : Índice de compensação financeira, assim apurado:

r = (Tx/l00y36s r: (61100)1365 -> r = 0,00016438

1 1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Orgão:01/001.

Conta Despesa: 70

Projeto/Atividade: 01.031.0001.2001

Natureza da despesa do empeúo: 4.4.90.52.24,00 - Equipamento de proteção, segurança e

sôcorro

Natureza da despesa do orçamento: 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e material pemanente

Fonte de Recursos: 01 - Livre

12. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE

RE,FERENCIA

Rua Concórdia, ,{28 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná
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administracao(0 camarasio,nr.qov,br

Elaborado em: 12109 12025

Aprovado emz 1210912025

13. Dos ANExos Ao rBRMo »r RnrnRÊNcta

da.
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13.1. Integram o presente Termo de Referência,, independentemente de qualquer transcrição,
os seguintes ANEXOS:

Anexo I - Memorandos;

Anexo II - Orçamentos;

Anexo III - Documento de Formalização de

LEANDRO LIARI JACOBS
- Portaria n". 17/2025Diretor Ádministra

Responsável pela laboração técnica

à
L.t-_J1

AT
Presidente da Mesa Diretora - Biênio 2025/2028

Gestora Contratual

tL

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35 34l072lCEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de Íbrma solidária a responsabilidade.


